
Prefeitura Municipal de Jacupiranga

DEMITIR, a pedido, a partir do dia 01 de Abril de 2021, o Sr. GUILHERME BATISTA 

CUBAS, servidor da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, onde exercia a função de 

“ENFERMEIRO”, contratado em caráter temporário, conforme lei municipal N° 

1.208/2016.

Fica a Seção de Pessoal incumbido de dar cumprimento a presente Portaria. 

C U M P R A - S E
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 01 DE ABRIL DE 2021.
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=  PORTARIA N°. 13.419/21 =

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito 
Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

= ROBERTO CARLOS GARCIA =
Prefeité? M unicipal
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